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------------------------------------------ATA NÚMERO UM  -----------------------------------------------  

 -------- ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 

MONFORTE, REALIZADA EM 25 DE JANEIRO DE 2019. --------------------------------------  

 -------- Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezanove, no 

Salão Nobre dos Paços do Concelho e Sala de Sessões, realizou-se a primeira sessão 

extraordinária da Assembleia Municipal do ano em curso. ----------------------------------------  

 -------- HORA. Estando presente o número legal dos seus membros o Senhor 

Presidente da Assembleia declarou aberta a reunião eram 20 horas e 45 minutos. -------  

 -------- Feita a chamada registou-se as presenças, para além do Sr. Presidente da 

Assembleia Municipal Rui Manuel Maia da Silva, os membros Senhores Susana Inês 

Cabeça dos Santos Castro Barradas, Natércia de Jesus Rento Paulos Monteiro, 

Joaquim Gabriel Laureano Martins, Maria Cecília Nunes Meira Nisa, Pedro Miguel 

Alves Cristóvão, Rui Manuel dos Santos Castro, Luís Miguel Maniés Biguino, Nuno 

Filipe Chichorro Bagorro Margalho Barradas, Carlos Alberto Fernandes Moreira, 

Manuel Maria Sousa Barbas Soeiro, Manuel António Pires Pintado, José Manuel 

Raimundo da Silva, Sandra Cristina Capa Farragola Santos Capitão, Maria João da 

Costa Marques Adegas Amorim Falcão, José Manuel Miranda Bento, Pedro Miguel 

Medalhas Chichorro Bagorro, António José Barnabé Raposo e Joaquim José Ferreira 

Peixe.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Estiveram igualmente presentes o Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

Gonçalo Nuno Ribeiro Brandão Amanso Pataca Lagem e os Senhores Vereadores: 

Fernando Manuel Caldeira Saião, Mariana de Jesus Rijo Trindade Mota, Emídio João 

Carvalho Zagalo da Mata e Miguel Alexandre Ferreira Rasquinho. ----------------------------  

 -------- O Senhor Presidente da Assembleia começou por cumprimentar todos os 

presentes, referindo, em seguida, que a sessão extraordinária que vamos agora iniciar 

foi requerida pelo Senhor Presidente da Câmara, em cumprimento da deliberação 

tomada por aquele Órgão Autárquico na reunião de 16 de janeiro, ao abrigo do 

estatuído no artigo 28º., nº.1 alínea a) da Lei nº.75/2013, de 12 de setembro. --------------  

 -------- ORDEM DE TRABALHOS. -----------------------------------------------------------------------  

1 - Descentralização Administrativa. Processo de Transferência de Competências para 

as Autarquias Locais. Diplomas Setoriais. Comunicação à DGAL - Direção-geral das 

Autarquias Locais. 2 - Proposta de Renovação de Protocolo - Núcleo de Atendimento 

às Vítimas de Violência Doméstica do Distrito de Portalegre (NAVVD).-----------------------  
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1 - DESCENTRALIZAÇÃO ADINISTRATIVA. PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE 

COMPETÊNCIAS PARA AS AUTARQUIAS LOCAIS. DIPLOMAS SETORIAIS. 

COMUNICAÇÃO À DGAL - DIREÇÃO-GERAL DAS AUTARQUIAS LOCAIS. -----------  

DELIBERAÇÃO MUNICIPAL Nº.17.  1 - A LEI DA tRANsfERêNCIA DE COMPEtêNCIAs 

PARA As AUtARqUIAs, LEI N.º 50/2018 E A DE ALtERAÇÃO à LEI DO REgIME 

fINANCEIRO DAs AUtARqUIAs LOCAIs E DAs ENtIDADEs INtERMUNICIPAIs, LEI N.º 

51/2018, APROvADAs NO fINAL DA sEssÃO LEgIsLAtIvA, CONfIRMAM A 

CONsAgRAÇÃO DO sUBfINANCIAMENtO DO PODER LOCAL E A tRANsfERêNCIA DE 

ENCARgOs EM áREAs E DOMíNIOs váRIOs, COLOCANDO NOvOs E séRIOs 

PROBLEMAs à gEstÃO DAs AUtARqUIAs E, sOBREtUDO, à REsPOstA AOs 

PROBLEMAs DAs POPULAÇõEs. ----------------------------------------------------------------------------- 

NÃO PODE DEIxAR DE sER CONsIDERADO, ALIás, O CONjUNtO DE RIsCOs 

AssOCIADOs à LEgIsLAÇÃO AgORA EM vIgOR qUE, NO AtO DE PROMULgAÇÃO, O 

PREsIDENtE DA REPúBLICA REfERENCIOU:------------------------------------------------------------- 

- A sUstENtABILIDADE fINANCEIRA CONCREtA DA tRANsfERêNCIA PARA As 

AUtARqUIAs LOCAIs DE AtRIBUIÇõEs Até EstE MOMENtO DA ADMINIstRAÇÃO 

CENtRAL;------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- O INERENtE RIsCO DE EssA tRANsfERêNCIA PODER sER LIDA COMO MERO ALIjAR 

DE REsPONsABILIDADEs DO EstADO;--------------------------------------------------------------------- 

- A PREOCUPAÇÃO COM O NÃO AgRAvAMENtO DAs DEsIgUALDADEs ENtRE 

AUtARqUIAs LOCAIs; ------------------------------------------------------------------------------------------- 

- A ExEqUIBILIDADE DO APROvADO sEM RIsCOs DE INDEfINIÇÃO, COM INCIDêNCIA 

MEDIAtA NO RIgOR DAs fINANÇAs PúBLICAs; ------------------------------------------------------- 

- O AfAstAMENtO ExCEssIvO DO EstADO DE áREAs EsPECífICAs EM qUE sEjA 

EssENCIAL O sEU PAPEL, sOBREtUDO OLhANDO à EsCALA ExIgIDA PARA O 

sUCEssO DAs INtERvENÇõEs PúBLICAs.---------------------------------------------------------------- 

POR sI só, O PúBLICO RECONhECIMENtO DEstEs RIsCOs é PROvA BAstANtE DAs 

INsUfICIêNCIAs E ERRADAs OPÇõEs ADOtADAs NA LEI.----------------------------------------- 
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ACREsCE qUE, EM PRAtICAMENtE tODOs Os DOMíNIOs, APENAs sÃO 

tRANsfERIDAs PARA As AUtARqUIAs COMPEtêNCIAs DE MERA ExECUÇÃO, O qUE 

As COLOCA NUMA sItUAÇÃO sEMELhANtE à DE ExtENsõEs DOs óRgÃOs DO PODER 

CENtRAL E MULtIPLICA As sItUAÇõEs DE tUtELA à REvELIA DA CONstItUIÇÃO, 

CONtRIBUINDO PARA CORROER A AUtONOMIA DO PODER LOCAL.------------------------------ 

2. O CARáCtER AtRABILIáRIO qUE RODEOU O PROCEssO qUE CONDUzIU à LEI 

50/2018, A COMEÇAR NAs INCONgRUêNCIAs DO tExtO DA LEI, tEvE ExPREssÃO 

NO PRóPRIO DEBAtE E APROvAÇÃO DO ORÇAMENtO DO EstADO PARA 2019 NO 

qUAL fORAM REjEItADAs PROPOstAs EssENCIAIs à CONCREtIzAÇÃO DA 

tRANsfERêNCIA DE COMPEtêNCIAs. NÃO DEIxA DE sER sIgNIfICAtIvO qUE O 

ARtIgO DA PROPOstA DE LEI sOBRE O fUNDO fINANCEIRO DE DEsCENtRALIzAÇÃO 

qUE REMEtIA (ABUsIvA E ILEgALMENtE, sUBLINhE-sE) PARA DIPLOMAs DO 

gOvERNO A AfEtAÇÃO DOs MEIOs fINANCEIROs tENhA sIDO ELIMINADO. A 

ELIMINAÇÃO DEstE ARtIgO, tRADUzINDO DE fORMA CLARA A REjEIÇÃO DA 

AssEMBLEIA DA REPúBLICA à PREtENsÃO DO gOvERNO DE DECIDIR DOs 

MONtANtEs A tRANsfERIR PARA O ExERCíCIO DAs COMPEtêNCIAs, só PODE sER 

LIDO COMO UM IMPEDIMENtO DE fACtO à sUA CONCREtIzAÇÃO EM 2019. PARA Lá 

DAs RAzõEs MAIs sUBstANCIAIs qUANtO AO CONtEúDO E NAtUREzA DO 

PROCEssO, EstE fACtO só POR sI jUstIfICA qUE O MUNICíPIO REjEItE 

REsPONsABILIDADEs RELAtIvAMENtE às qUAIs NÃO há qUALqUER gARANtIA 

LEgAL DE vIREM ACOMPANhADAs DE MEIOs fINANCEIROs.-------------------------------------  

3. A LEI 50/2018 PREvê qUE Os tERMOs CONCREtOs DA tRANsfERêNCIA EM CADA 

áREA REsULtARÃO DE DECREtO-LEI A APROvAR PELO CONsELhO DE MINIstROs.---- 

PORéM, EstABELECE qUE EssA tRANsfERêNCIA sE POssA fAzER DE fORMA 

gRADUAL E CONfERE às AUtARqUIAs A fACULDADE DE OPtAREM POR ADIAR O 

ExERCíCIO DAs NOvAs COMPEtêNCIAs POR DELIBERAÇÃO DAs sUAs 

AssEMBLEIAs, COMUNICANDO A sUA OPÇÃO à DgAL NOs sEgUINtEs tERMOs: -------- 
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 Até 15 DE sEtEMBRO DE 2018, As AUtARqUIAs qUE NÃO PREtENDAM A 

tRANsfERêNCIA EM 2019;--------------------------------------------------------------------------- 

 Até 30 DE jUNhO DE 2019, As AUtARqUIAs qUE NÃO PREtENDAM A 

tRANsfERêNCIA EM 2020.--------------------------------------------------------------------------- 

A PARtIR DE 1 DE jANEIRO DE 2021 A LEI CONsIDERA tRANsfERIDAs tODAs As 

COMPEtêNCIAs.---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

váRIOs MUNICíPIOs DELIBERARAM AtEMPADAMENtE NOs tERMOs PREvIstOs NA 

LEI, ALIás Os úNICOs EM vIgOR. As PREssõEs ENtÃO DIRIgIDAs sOBRE As 

AUtARqUIAs, INvOCANDO INtERPREtAÇõEs ABUsIvAs DA LEgIsLAÇÃO OU DANDO 

COMO INútIL As DELIBERAÇõEs qUE A PRóPRIA LEI EstABELECIA LEvOU A qUE 

MUItOs MUNICíPIOs, MEsMO Os qUE AfIRMAvAM DIsCORDâNCIA COM A 

tRANsfERêNCIA DE COMPEtêNCIA sE ACOMODARAM à OPERAÇÃO 

DEsENCADEADA PELO MAI, tIvEssEM DECIDIDO NÃO sE PRONUNCIAR.--------------------- 

4. A APRECIAÇÃO gERAL sOBRE O PROCEssO, O CONjUNtO DE IMPLICAÇõEs 

fINANCEIRAs, hUMANAs E ORgANIzACIONAIs, A AUsêNCIA DE CONhECIMENtO 

sOBRE As MAtéRIAs A tRANsfERIR, As CONDIÇõEs E As sUAs IMPLICAÇõEs (só 

DEsCORtINávEIs COM A PUBLICAÇÃO DE CADA UM DOs DECREtOs-LEI) DEvIAM tER 

CONDUzIDO A qUE, REsPONsAvELMENtE E NA DEfEsA DOs INtEREssEs qUER DA 

AUtARqUIA qUER DA POPULAÇÃO, sE REjEItAssE A AssUNÇÃO A PARtIR DE 1 DE 

jANEIRO DE 2019, DAs NOvAs COMPEtêNCIAs. ------------------------------------------------------ 

fOI IstO qUE O MUNICíPIO DE MONfORtE, REsPONsAvELMENtE fEz. A jUstEzA DA 

DECIsÃO é ALIás CONfIRMADA PELOs DEsENvOLvIMENtOs DO PROCEssO 

DEsIgNADAMENtE COM A PUBLICAÇÃO DOs DIPLOMAs sECtORIAIs. NA vERDADE 

EstEs DIPLOMAs sUBvERtEM PRAzOs LEgAIs, CONfUNDEM DAtAs DE ENtRADA EM 

vIgOR (EM qUE sÃO OMIssOs) COM PRODUÇÃO DE EfEItOs. ENtREtANtO A 

PRóPRIA NAtUREzA DOs DIPLOMAs sECtORIAIs E A sUA REDAÇÃO RECOMENDAM 

qUE, sEM PREjUízO DA DELIBERAÇÃO ADOtADA EM sEtEMBRO PAssADO, sE 

CONfIRME DE NOvO – AgORA já NÃO APENAs REfERENtE à RECUsA DE AssUNÇÃO 
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DAs COMPEtêNCIAs EM 2019, MAs tAMBéM PARA 2020 – A CLARA POsIÇÃO DEstE 

MUNICíPIO fACE A EstE PROCEssO. -----------------------------------------------------------------------  

AtENDENDO AOs CONsIDERANDOs REfERIDOs, O sENhOR PREsIDENtE PROPôs qUE 

A CâMARA MUNICIPAL REAfIRME A DELIBERAÇÃO LEgALMENtE ADAPtADA EM 

sEtEMBRO DE 2018, E REjEItE A AssUNÇÃO, EM 2019 E EM 2020, DAs 

COMPEtêNCIAs tRANsfERIDAs POR vIA DOs DECREtOs-LEI sECtORIAIs:----------------- 

 DECREtO-LEI 97/2018, 2018-11-27 - "CONCREtIzA O qUADRO DE 

tRANsfERêNCIA DE COMPEtêNCIAs PARA Os óRgÃOs MUNICIPAIs NO 

DOMíNIO DAs PRAIAs MARítIMAs, fLUvIAIs E LACUstREs";--------------------------- 

 DECREtO-LEI 98/2018, 2018-11-27 - “CONCREtIzA O qUADRO DE 

tRANsfERêNCIA DE COMPEtêNCIAs PARA Os óRgÃOs MUNICIPAIs NO 

DOMíNIO DA AUtORIzAÇÃO DE ExPLORAÇÃO DAs MODALIDADEs AfINs DE 

jOgOs DE fORtUNA OU AzAR E OUtRAs fORMAs DE jOgO";--------------------------- 

 DECREtO-LEI 100/2018, 2018-11-28 - "CONCREtIzA O qUADRO DE 

tRANsfERêNCIA DE COMPEtêNCIAs PARA Os óRgÃOs MUNICIPAIs NO 

DOMíNIO DAs vIAs DE COMUNICAÇÃO";---------------------------------------------------------- 

 DECREtO-LEI 101/2018, 2018-11-29 - "CONCREtIzA O qUADRO DE 

tRANsfERêNCIA DE COMPEtêNCIAs PARA Os óRgÃOs MUNICIPAIs E DAs 

ENtIDADEs INtERMUNICIPAIs NO DOMíNIO DA jUstIÇA";--------------------------------- 

 DECREtO-LEI 103/2018, 2018-11-29 - "CONCREtIzA O qUADRO DE 

tRANsfERêNCIA DE COMPEtêNCIAs PARA Os óRgÃOs MUNICIPAIs E DAs 

ENtIDADEs INtERMUNICIPAIs NO DOMíNIO DO APOIO AOs BOMBEIROs 

vOLUNtáRIOs";-------------------------------------------------------------------------------------------- 

 DECREtO-LEI 104/2018, 2018-11-29 - "CONCREtIzA O qUADRO DE 

tRANsfERêNCIA DE COMPEtêNCIAs PARA Os óRgÃOs MUNICIPAIs NO 

DOMíNIO DAs EstRUtURAs DE AtENDIMENtO AO CIDADÃO";--------------------------- 
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 DECREtO-LEI 105/2018, 2018-11-29 - "CONCREtIzA O qUADRO DE 

tRANsfERêNCIA DE COMPEtêNCIA PARA Os óRgÃOs MUNICIPAIs NO DOMíNIO 

DA hABItAÇÃO";----------------------------------------------------------------------------------------- 

 DECREtO-LEI 106/2018, 2018-11-29 - "CONCREtIzA O qUADRO DE 

tRANsfERêNCIA DE COMPEtêNCIAs PARA Os óRgÃOs MUNICIPAIs NO 

DOMíNIO DA gEstÃO DO PAtRIMóNIO IMOBILIáRIO PúBLICO sEM 

UtILIzAÇÃO";---------------------------------------------------------------------------------------------- 

 DECREtO-LEI 107/2018, 2018-11-29 - "CONCREtIzA O qUADRO DE 

tRANsfERêNCIA DE COMPEtêNCIAs PARA Os óRgÃOs MUNICIPAIs NO 

DOMíNIO DO EstACIONAMENtO PúBLICO".------------------------------------------------------ 

AssIM COMO RECLAMAR:------------------------------------------------------------------------------------- 

- O INíCIO DE UM PROCEssO séRIO DE DEsCENtRALIzAÇÃO INsEPARávEL DA 

CONsIDERAÇÃO DA CRIAÇÃO DAs REgIõEs ADMINIstRAtIvAs;------------------------------- 

- A REPOsIÇÃO DAs fREgUEsIAs LIqUIDADAs CONtRA A vONtADE DAs 

POPULAÇõEs; ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- O ENCEtAR DE UM PROCEssO DE RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE fINANCEIRA DOs 

MUNICíPIOs E DA sUA PLENA AUtONOMIA, REqUIsItOs INDIsPENsávEIs PARA O 

ExERCíCIO PLENO DAqUELAs qUE sÃO hOjE As AtRIBUIÇõEs DO PODER LOCAL E 

As COMPEtêNCIAs DOs sEUs óRgÃOs;------------------------------------------------------------------- 

- A IDENtIfICAÇÃO NO DOMíNIO DA tRANsfERêNCIA DE NOvAs COMPEtêNCIAs, DAs 

qUE sE ADEqUAM AO NívEL MUNICIPAL, NÃO COMPROMEtEM DIREItOs E fUNÇõEs 

sOCIAIs DO EstADO (DEsIgNADAMENtE A sUA UNIvERsALIDADE) E sEjAM 

ACOMPANhADAs DOs MEIOs fINANCEIROs ADEqUADOs E NÃO PREtExtO PARA A 

DEsREsPONsABILIzAÇÃO DO EstADO POR vIA DE UM sUBfINANCIAMENtO qUE O 

AtUAL PROCEssO INstItUCIONALIzA.-------------------------------------------------------------------- 

INtERvENÇÃO DO sENhOR vEREADOR fERNANDO sAIÃO – NO UsO DA PALAvRA, O 

sENhOR vEREADOR DIssE qUE EstE PROCEssO tEM sIDO POUCO OU MEsMO NADA 

tRANsPARENtE E ACIMA DE tUDO MUItO MAL CONDUzIDO PELO gOvERNO. O qUE 
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Está EM CAUsA NÃO é UMA EfEtIvA tRANsfERêNCIA DE COMPEtêNCIAs PARA Os 

MUNICíPIOs, POIs NA MAIORIA DOs CAsOs O PODER DE DECIsÃO CONtINUA NA 

EsfERA DO PODER CENtRAL, MAs sIM A DEsREsPONsABILIzAÇÃO DO gOvERNO EM 

áREAs E sEtOREs EssENCIAIs, sEM qUE Dê A CONhECER Os MEIOs fINANCEIROs 

CORREsPONDENtEs, qUANDO Está DEMONstRADO sEREM Os MUNICíPIOs qUEM 

MELhOR gERE Os  DINhEIROs PúBLICOs, DAí REsULtANDO CLARA MELhORIA DA 

qUALIDADE DE vIDA DAs POPULAÇõEs.------------------------------------------------------------------ 

INtERvENÇÃO DO sENhOR vEREADOR MIgUEL RAsqUINhO – NO UsO DA PALAvRA, O 

sENhOR vEREADOR MIgUEL RAsqUINhO DIssE NÃO CONCORDAR COM A PROPOstA 

DE REjEIÇÃO gLOBAL DA tRANsfERêNCIA DE COMPEtêNCIAs, POIs CONsIDERA 

ExIstIREM CONDIÇõEs PARA ACEItAR ALgUMAs DELAs já EM 2019, AO MEsMO 

tEMPO qUE NOs PREPARAMOs INtERNAMENtE PARA RECEBER OUtRAs EM 2020.---- 

vOtAÇÃO – ANALIsADA E DIsCUtIDA A PROPOstA DE REjEIÇÃO E AssUNÇÃO EM 

2019 E EM 2020 DE NOvAs COMPEtêNCIAs, fOI A MEsMA APROvADA, POR 

MAIORIA, COM O vOtO CONtRA DO sENhOR vEREADOR MIgUEL RAsqUINhO, 

DEvENDO A MEsMA sER PREsENtE à sEssÃO ExtRAORDINáRIA DA AssEMBLEIA 

MUNICIPAL. --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 -------- O Senhor Presidente da Assembleia perguntou aos membros presentes se 

algum queria intervir neste ponto. ------------------------------------------------------------------------  

 -------- No uso da palavra, o membro Senhor Carlos Moreira disse que relativamente a 

este ponto leu com algum cuidado a documentação, e segundo lhe é dado perceber, a 

posição da Câmara Municipal é rejeitar globalmente as competências que o Governo 

pretende transferir. Pessoalmente pensa que a descentralização é útil e importante 

para as comunidades locais, uma vez que aproxima a decisão das pessoas. 

Compreende que haja alguma reserva por não estar definido o pacote financeiro 

associado a cada uma das áreas a transferir, e que exista dificuldade em arrancar com 

a educação e saúde, mas defende que se devia aceitar algumas delas já em 2019. 

Quando chegados a 2021 já tínhamos o comboio em andamento. -----------------------------  
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 -------- No uso da palavra, o membro Senhor Manuel Pintado disse que gostaria de 

ouvir da parte do Executivo Municipal as razões pelas quais não está disposto a aceitar 

a transferência de qualquer competência em 2019 e 2020. --------------------------------------  

 -------- No uso da palavra, o membro Senhora Sandra Capitão disse que conhecendo a 

realidade de Monforte como conhece, aceitar novas competências sem a devida 

compensação financeira será porventura uma má decisão. Para que não nos 

venhamos a arrepender, e porque até 2021 muita água irá correr, votará a favor da 

rejeição global da transferência de competências que o Governo pretende endossar às 

Autarquias. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- No uso da palavra, o membro Senhora Maria Cecília disse que neste momento é 

uma atitude prudente rejeitar o conjunto destas novas competências, pois caso 

contrário será dar um tiro no escuro. Vamos aguardar como o processo decorre noutras 

Autarquias com realidades e capacidades distintas das nossas, e mais tarde, de posse 

de elementos mais concretos tomar então uma decisão porventura mais consciente e 

que não coloque em causa o funcionamento dos serviços municipais e do próprio 

Concelho. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- No uso da palavra, o Senhor Presidente da Assembleia sublinhou que o membro 

Senhor Carlos Moreira até pode ter razão em algumas coisas que disse. Está 

comprovadamente demonstrado que os dinheiros públicos são melhores aplicados 

pelas Autarquias do que pelo Governo Central, daí resultando ganhos evidentes para 

as populações, e consequentemente para o desenvolvimento harmonioso do concelho. 

Agora, o que efetivamente está e causa com este processo de transferência de 

competências não é, como disse, apanhar o comboio em andamento em 2021. O maior 

problema é entrar num comboio sem destino. Até porque o passado nos diz que as 

Autarquias ficam sempre a perder quando negoceiam seja o que for com o Governo. O 

Poder Central pretende mandar para cima das Autarquias áreas de maior conflito e que 

até derrubam Governos como são os casos da saúde e da educação. Que fique claro 

que as Autarquias não tiveram no passado como não tem agora qualquer receio em 

aceitar novos desafios e responsabilidades, mas digam-nos primeiro quais as 

contrapartidas financeiras. É que o Estado Central não nos inspira confiança. -------------  

 -------- Com a devida autorização do Senhor Presidente da Assembleia, usou da 

palavra o Senhor Presidente da Câmara, começando por dizer que este processo tem 

sido muito mal conduzido desde o início, e pior ainda, completamente impreparado por 
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quem tinha e tem a obrigação de o tratar com a transparência que se exige. Ao 

contrário do Governo, nós, Poder Local, temos o pleno conhecimento do que 

efetivamente é necessário fazer em cada uma das áreas. E é isto que nos separa. 

Agora, transferir encargos, não muito obrigado. Não queremos nem podemos aceitar. 

Precisamos, sim, de conhecer os meios financeiros associados a  cada uma das áreas 

a transferir para podermos negociar de forma séria. Na saúde, ação social e educação, 

digam-nos o que foi investido no concelho de Monforte nestes últimos três anos. 

Importa esclarecer que na educação temos quase fechado o processo de 

Requalificação da Escola de Monforte. Trata-se de uma obra extremamente importante 

para o futuro do concelho e toda a comunidade educativa, alunos, professores, 

auxiliares, e não podemos abrir mão dela. Seria uma irresponsabilidade da nossa 

parte, e isso nunca o faríamos. Se nesta área tivermos de mudar de estratégia, a seu 

tempo se verá. Veja-se igualmente o caso concreto do Património. O que o Governo 

pretende transferir para as Autarquias é o património imobiliário público sem utilização. 

Isto é, o que está devoluto e por conseguinte em muito mau estado de conservação. 

Andamos à décadas a tentar resolver a questão da titularidade da Escola onde hoje 

funciona o Centro de Dia de Assumar e os Organismos Estatais envolvidos nada 

fazem. A Câmara Municipal não tem qualquer receio e até estará disposta a receber 

algumas competências, conhecido o envelope financeiro associado e com negociações 

sérias e transparentes. Porque até temos no nosso Concelho um bom exemplo de 

descentralização de património. Estarão recordados do processo de transferência do 

parque habitacional do IHRU que nos permitiu não só aumentar significativamente a 

receita da Câmara, ao mesmo tempo que se resolveu o problema das rendas às 

pessoas que nelas habitam. Estamos mais próximo das pessoas, temos um 

conhecimento pleno do que é necessário fazer e gerimos melhor os recursos 

disponíveis. Assim nos deem as ferramentas necessárias.--------------------------------------- 

 -------- Com a devida autorização do Senhor Presidente da Câmara, a Senhora 

Vereadora Mariana Mota acrescentou que existe um pormenor muito importante em 

todo este processo e que ainda não foi aqui referido. Não é apenas o pacote financeiro 

que está em causa, por mais importante que ele seja, e é, mas um outro elemento que 

nos parece igualmente decisivo. Autonomia da decisão. Isto, porque, na verdade, o 

Governo não está a transferir competências para os Municípios. Está sim a atribuir 

responsabilidades ao nível da execução destas diferentes áreas e a transferir 
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encargos, mas a autonomia da decisão continua na esfera do Poder Central. Esta não 

é uma forma séria de tratar o problema e assim não podemos aceitar este presente 

envenenado.  --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Com a devida autorização do Senhor Presidente da Câmara, o Senhor Vereador 

Miguel Rasquinho começou por fazer uma declaração de interesses referindo que na 

reunião de Câmara onde este assunto foi debatido votou contra a rejeição global da 

transferência de competências. Disse querer fazer apenas uma pequena reflexão e 

perguntou qual o sentido de voto da CIMAA, pois este é um processo que não reúne 

consenso no seio do PS, como também o não tem nas outras forças políticas. Longe 

de ser perfeito, é verdade, mas não deixa de ser o maior processo de transferência de 

competências alguma vez iniciado no País. Pode até ser uma questão ideológica, mas 

pessoalmente pensa que nesta matéria, pior que apanhar o comboio em andamento e 

não saber o destino do mesmo, é na verdade perdê-lo. Compreende que não se aceite 

a transferência de competências nas áreas da educação e saúde, mas defende que 

existe condições para iniciar desde já a execução de algumas delas como por exemplo 

nos domínios dos jogos de fortuna ou azar e estacionamento. ----------------------------------  

 -------- Com a devida autorização do Senhor Presidente da Câmara, usou da palavra o 

Senhor Vereador Fernando Saião, referindo que este assunto foi hoje votado na 

reunião extraordinária do Conselho Intermunicipal da CIMAA, não teve unanimidade, e 

se bem se recordam também não reuniu consenso na próxima ANMP. Ainda assim, foi 

decidido por maioria aceitar a transferência de competências para a CIMAA, acordo 

prévio que virá brevemente à apreciação da Assembleia Municipal. Até ao momento 

foram publicados 11 diplomas setoriais e são estes que estão aqui a ser avaliados, e é 

bom que se diga, estão já em vigor. Não obstante, as Autarquias que entendam 

precisar de mais tempo para se preparar têm a faculdade de não aceitar desde já estas 

novas competências. Os diplomas para a Educação, Saúde e Ação Social foram 

aprovados em Conselho de Ministros, mas ainda não estão publicados. Aceitar novas 

competências sem conhecer o envelope financeiro associado a cada uma delas, como 

foi aqui dito, seria uma irresponsabilidade. O Senhor Vereador Miguel Rasquinho diz 

existirem condições para aceitarmos de imediato algumas novas competências, e deu 

como exemplo o estacionamento público e jogos de fortuna ou azar, mas isso não é 

verdade. Vamos primeiro adaptar alguns regulamentos, criar outros que se revelem 

necessários assim como atualizar a tabela de taxas e licenças. --------------------------------  
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VOTAÇÃO – Não havendo mais intervenções, e estando perfeitamente claras as 

posições das diferentes bancadas, o Senhor Presidente colocou a proposta a votação, 

tendo a Assembleia, ao abrigo do previsto no artigo 4º., nº.2, alínea a) e b) da Lei 

nº.50/2018, de 16 de agosto e diplomas setoriais já publicados, sob proposta do Órgão 

Executivo, deliberado, por maioria, rejeitar a globalidade da transferência de 

competências nos anos de 2019 e 2020. (14 votos a favor, sendo 12 da bancada da 

CDU e 2 da bancada do PPD/PSD; 4 abstenções da bancada do PS e 1 voto contra, 

igualmente da bancada do PS, membro Senhor Carlos Moreira). ------------------------------  

2 - PROPOSTA DE RENOVAÇÃO DE PROTOCOLO - NÚCLEO DE ATENDIMENTO 

ÀS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA DO DISTRITO DE PORTALEGRE 

(NAVVD). -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

DELIBERAÇÃO MUNICIPAL Nº.27 O NúCLEO DE AtENDIMENtO às vítIMAs DE 

vIOLêNCIA DOMéstICA DO DIstRItO DE PORtALEgRE (NAvvD), DE ACORDO COM As 

ORIENtAÇõEs fORNECIDAs PELO gABINEtE DA sECREtáRIA DE EstADO PARA A 

CIDADANIA E A IgUALDADE(sECI), AtENDENDO A qUE O PROtOCOLO PARA UMA 

EstRAtégIA DE COMBAtE à vIOLêNCIA DOMéstICA E DE gêNERO, AtINgE O sEU 

téRMINO A 24 DE jANEIRO DE 2019, REMEtEU UMA NOvA PROPOstA DE MODELO DE 

PROtOCOLO - PROtOCOLO PARA A tERRItORIALIzAÇÃO DA REDE NACIONAL DE 

APOIO A vítIMAs DE vIOLêNCIA DOMéstICA, COM ALgUMAs ALtERAÇõEs AO 

INICIAL, APONtANDO O DIA 5 DE fEvEREIRO PARA A sUA AssINAtURA. EM 

sEqUêNCIA, sOLICItA A vALIDAÇÃO DAs CLáUsULAs REsPEItANtEs AO MUNICíPIO 

(CLáUsULA 5ª E CLáUsULA 6ª) E INDICAÇÃO DA PEssOA qUE IRá PROCEDER à 

AssINAtURA DO PROtOCOLO (NOME CARgO E fUNÇÃO). NEstE sEgUIMENtO, é DE 

REfERIR qUE A NOvA PROPOstA DE PROtOCOLO, APREsENtA ALgUMAs 

ALtERAÇõEs sUBstANCIAIs, AO PROtOCOLO sUBsCRItO A 24 DE jANEIRO DE 2017, 

NÃO EM tERMOs DE APOIO fINANCEIRO, MANtENDO-sE O CONtRIBUtO COM O vALOR 

ANUAL DE 2 000,00€, MAs NA  OBRIgAÇÃO DE ELABORAR E ExECUtAR UM PLANO 

MUNICIPAL PARA A IgUALDADE E NÃO DIsCRIMINAÇÃO (PMIND), DEMONstRANDO 

ALgUMA INCONgRUêNCIA fACE AO tRABALhO DEsENvOLvIDO PELAs ENtIDADEs 

INtERvENIENtEs NA ELABORAÇÃO DO PLANO INtERMUNICIPAL PARA A IgUALDADE 
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EstE(2018-2021),  AssUMIDO PELA sR.ª sECREtáRIA DE EstADO ROsA MONtEIRO, 

EM jULhO DE 2018 “O PREsENtE PLANO AssUME-sE ENqUANtO INstRUMENtO 

fUNDAMENtAL PARA UMA AtUAÇÃO INtEgRADA, ANCORADO EM CONhECIMENtO 

EMPíRICO, REfLExÃO E DIáLOgO. ABRANgE DIvERsOs sEtOREs, PúBLICOs E 

MECANIsMOs DE INtERvENÇÃO. DEfINE MEDIDAs PARA qUALIfICAR 

PROfIssIONAIs, PARA sENsIBILIzAR As POPULAÇõEs, PARA tRABALhAR COM 

jOvENs NAs EsCOLAs, PARA OBtER MAIs E MELhOR INfORMAÇÃO, PARA 

MOBILIzAR fERRAMENtAs CULtURAIs E ARtístICAs, ENtRE OUtRAs vERtENtEs. 

sERÃO tRês ANOs DE tRABALhO EM DOMíNIOs MUItO NECEssáRIOs – tRABALhO 

qUE sE REfLEtIRá, sEM DúvIDA, EM REPERCUssõEs sIgNIfICAtIvAs NAs 

vIvêNCIAs qUOtIDIANAs DE MULhEREs E hOMENs. COM gRAtIDÃO E CONfIANÇA, 

AqUI DEIxO Os MEUs vOtOs DE BOM tRABALhO.”, tENDO tIDO A sUA 

APREsENtAÇÃO PúBLICA A 06 DE NOvEMBRO DE 2018. O PLANO INtERMUNICIPAL 

PARA A IgUALDADE EstE (2018-2021), ENqUANtO DOCUMENtO EstRAtégICO 

PARA A IMPLEMENtAÇÃO DE POLítICAs PúBLICAs qUE vIsAM A PROMOÇÃO DA 

IgUALDADE DE géNERO E O COMBAtE às DIsCRIMINAÇõEs EM fUNÇÃO DO sExO E 

DA ORIENtAÇÃO sExUAL, fOI AssUMIDO COMO UMA fERRAMENtA IMPORtANtE DE 

CONCERtAÇÃO POLítICA ENtRE MUNICíPIOs E Os REstANtEs INtERvENIENtEs NO 

PROCEssO DE MUDANÇA E AfIRMAÇÃO DOs DIREItOs hUMANOs, EM REUNIÃO DE 

CâMARA DE 14 DE AgOstO DE 2018, DELIBERAÇÃO N.º 198 E EM REUNIÃO DA 

AssEMBLEIA MUNICIPAL DE 28 DE sEtEMBRO DE 2018. ------------------------------------------ 

vOtAÇÃO – ANALIsADA E DIsCUtIDA A PROPOstA, A CâMARA APROvOU, POR 

UNANIMIDADE O REfERIDO PROtOCOLO, qUE vAI sER PREsENtE à PRóxIMA sEssÃO 

ExtRAORDINáRIA DA AssEMBLEIA MUNICIPAL.------------------------------------------------------ 

 -------- O Senhor Presidente da Assembleia perguntou aos presentes se algum queria 

intervir neste ponto. ------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- No uso da palavra, o membro Senhora Sandra Capitão perguntou se existem 

dados estatísticos sobre violência doméstica no concelho, e existindo, se os mesmos 

estão disponíveis. Tem algum receio que o foco destas comissões não seja o de 
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premiar quem infringe regras e reiteradamente tem comportamentos pouco ou mesmo 

nada recomendáveis. ----------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- No uso da palavra, o membro Senhora Maria João Falcão disse ter sempre 

algumas reticências relativamente ao funcionamento destas comissões e gabinetes, 

não porque eles não devam existir, antes pelo contrário, mas porque enfatizam 

demasiado as situações. Em Portugal passamos do 8 para o 80 num ápice, e isso não 

é bom. É preciso muito cuidado e sobretudo bom senso. -----------------------------------------  

 -------- Com a devida autorização do Senhor Presidente da Câmara usou da palavra a 

Senhora Vereadora Mariana Mota, e em resposta às questões colocadas disse que o 

Plano Intermunicipal para a Igualdade elaborado no âmbito do anterior protocolo teve 

por base um diagnóstico e existe um levantamento dos casos de violência doméstica 

no nosso concelho. Não são públicos, e nem o poderiam ser, mas são encaminhados e 

tratados pelas autoridades e entidades intervenientes nestes processos. Em relação ao 

anterior protocolo mantêm-se o apoio financeiro de 2.000€, mas existe agora a 

obrigatoriedade de se elaborar um Plano Municipal para a Igualdade e Não 

Discriminação (PMIND). As obrigações dos Municípios estão plasmadas no artigo 6º. 

do Protocolo e as Técnicas do Núcleo de Apoio às Vitimas de Violência Doméstica e de 

Género asseguram o atendimento no concelho duas vezes por semana. --------------------  

VOTAÇÃO – Não havendo mais intervenções, o Senhor Presidente da Assembleia 

colocou a proposta a votação, tendo a Assembleia, no uso da competência conferida 

pela alínea k) nº.2, artigo 25º. da Lei nº.75/2013, de 12 de setembro, aprovado, por 

maioria, a renovação do protocolo (NAVVD) – Núcleo de Atendimento às Vítimas de 

Violência Doméstica do Distrito de Portalegre, (17 votos a favor, sendo 12 da bancada 

da CDU; 5 do PS e 2 abstenções do PPD/PSD). ----------------------------------------------------  

 -------- APROVAÇÃO EM MINUTA - Nos termos do número três do artigo cinquenta e 

sete da Lei número setenta e cinco, de doze de setembro de dois mil e treze, depois de 

lida, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a presente ata em minuta, afim de 

produzir efeitos imediatos. ---------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ENCERRAMENTO. Não havendo mais assuntos a tratar, foi pelo Sr. Presidente 

encerrada a 1ª. sessão extraordinária da Assembleia Municipal, ano 2019, eram vinte 

e duas horas e trinta e cinco minutos, do dia vinte e cinco do mês de janeiro de 

dois mil e dezanove, e da qual foi lavrada a presente ata, que será devidamente 

assinada, depois de lida e aprovada. -------------------------------------------------------------------  
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